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"DISPÔE SoBRE REPREENSÁo À FUNCIoNÁRIA"

Processoo 10.065/20 - Pasta 7572

HENRI IIAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, ao
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE

Art. 1". Aplicar Pena Discipünar, em face da servidora
VANESSA CORDEIRO DE CARVALHO, Procuradora Municipal, matricula 553O,
conforme decisáo do Senhor Prefeito (côpia anexa), por ter {icado comprovada as
infraçÕes funcionais previst.rs nos artigos n' 153, VII e 154, il, todos da Lei municipal n"
15c tle o4 de Março de 1.96u, do Estatuto dt»s Servidores hiblicos do Município de
Jandira, deixando de aplicar os efeitos desta repreensáo, tendo em vista a mesma
estar demitida por faltas apuradas nos âtltos do processo n" 7279 l2O e 7662/20,
mas, devendo a atual penalidade, ser averbada nos registros funcionais da
servidora.

AÍt. 2". Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua pubücaçào.

PUBLIQUE-SE E -SE
Jandira, I 6 de 2027.

HAJIME SATO

Registrada em livro próprio e publicado
Prefeitura, no prazo legal.
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